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DECRETO N° 087 DE 06 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

“DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE 

ENFRENTAMENTO E COMBATE A 

DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS E 

AMPLIA MEDIDAS RESTRITIVAS RELATIVAS 

ÀS ATIVIDADES SOCIAIS E ECONÔMICAS NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 

 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos e óbi tos 

confirmados, além do aumento de internações e das taxas de ocupação de 

leitos hospitalares,  conforme Bo let im Epidemio lógico Coronavírus 

(COVID-19) ; 

 

CONSIDERANDO o surgimento de novas var iantes do SARS -CoV-

2, em transmissão comunit ár ia,  com maior t rans miss ibilidade,  

acarretando maior número de casos,  internações,  e,  consequentemente,  

maior número de mortes;  

 

CONSIDERANDO que há casos de reinfecção documentados 

relacionados a var iantes do SARS-CoV-2; 

 

CONSIDERANDO que há relaxamento social nas medidas de 

iso lamento e de distanciamento entre os indivíduos;  

 

CONSIDERANDO que não há no mundo e no Brasil,  até o  

momento, doses de vacinas sufic ientes para imunizar a totalidade dos 

grupos de r isco;  

 

CONSIDERANDO a necess idade organização em rede para efet ivo 

controle da disseminação e contágio pelo SARS -CoV-2, em atenção às 

diret r izes do Sistema Único de Saúde;  
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DECRETA: 

 

Art. 1º .  Fica determinada a permanência das medidas de 

distanciamento social,  neste Munic ípio ,  bem como nos protocolos 

sanit ár ios setoriais,  sem prejuízo da observância ao disposto neste 

Decreto. 

  

§ 1º.  Durante o estado de calamidade pública decorrente da 

COVID-19, permanece em vigor o dever geral de proteção individua l 

neste Município,  cons istente no uso obr igatório de máscara de proteção 

por todos aqueles que, independentemente do local de dest ino ou 

naturalidade, ingressarem no terr itório munic ipal,  bem como por aqueles 

que precisarem sair de suas residências,  espec ialmente quando do u so de 

t ransporte público, individual ou colet ivo, ou no inter ior de 

estabelecimentos abertos ao público, ficando excepcionado(a)s dessa 

vedação: 

  

I  - As pessoas com transtorno do espectro aut ista,  com deficiência 

int electual,  com defic iências sensor iais o u com quaisquer outras 

defic iências que as impeçam de fazer o  uso adequado de máscara de 

proteção facial,  conforme declaração méd ica;  

  

II  -  As cr ianças com menos de 3 (t rês) anos de idade;  

  

III  -  Aqueles que, ut ilizando máscara de proteção, est iverem 

sentados à mesa de estabelecimento para alimentação fora do lar e t iver  

de ret irá- la exclusivamente durante a consumação.  

 

§ 2º. Os  órgãos  públicos,   os  estabelecimentos  privados  e  os  

condutores  e operadores  de  veículos de  t ransporte  de  passageir os 

ficam  obr igados  a  exigir  o   uso  de máscaras de    proteção    facia l 

pelos    seus    servidores,     empregados,    colaboradores,  consumidores 

e usuár ios.  

  

Art. 2º .  Fica inst ituído, no âmbito do munic ípio,  a medida de  

“toque de recolher”, com a proibição de circulação de pessoas,  como 

medida frear  o fluxo de pessoas em  ruas e  espaços  públicos e 

mit igação de aglomerações,  nos segu intes termos:  

 

I  –  de segunda-feira a sábado, das 20h às 06h da manhã do dia 

seguinte;  

II  –  aos domingos e fer iados,  em horár io integral.  
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§ 1º  Feiras   livres,  supermercados, mercados,   padar ias e   demais 

estabelecimentos   vo ltados   ao   abastecimento   alimentar,    

excepciona lmente,  poderão funcionar  aos  domingos durante  o   período 

compreendido entre  06h e20h,  vedado  o  consumo de alimentos nestes 

estabelecimentos.  

 

§ 2º Não se aplicam as medidas previstas no caput  deste art igo às 

seguintes at ividades:  

I  –serviços públicos essencia is;  

II  –farmácias;  

III –  indústr ias;  

IV –  postos de combust íveis;  

V –  hospitais e  demais  unidades  de  saúde e  de  serviços  

odontológicos  e veter inár ios de emergência;  

VI –  laboratórios de análises clínicas;  

VII –  segurança pr ivada;  

VIII – imprensa,  meios de comunicação e telecomunicação em 

geral;  

IX –  funerár ias;  

X –  exercício da advocacia na defesa da liberdade individual;  

XI –  serviços de alimentação, exclusivamente para delivery;  

XII –  serviços de t ransporte de passageiros;  

XIII –  construção  civil,   serviços  de  manutenção  predial  e   

prevenção a incêndios;  

XIV–  processamento de dados relacionados às at ividades dispostas  

neste parágrafo ;  

XV –  preparação, gravação e t ransmissão  de celebrações  

religiosas  pela int ernet ;  

XVI –serviços de suporte portuár io,  aeroportuário e rodoviár io ;  

XVII –cadeia de abastecimento e  logíst ica.  

 

§   3º.  Em   qua lquer   horár io de inc idência   do   toque   de   

reco lher,  os estabelecimentos comerciais   e  prestadores  de  serviço  

poderão  funcionar  exclusivamente por sistema de entrega (delivery).  

 

 §  4º.  É  permit ido  o  deslocamento  durante a  vigência  do  

toque  de  recolher,  seja  mediante  serviço  de  t ransporte  de  

passageiros  ou  veículo  própr io,   rest r itamente em situações  de  

emergência ou  para  o   deslocamento  entre  o   local  de  t rabalho  e  o   

domic ílio  residencial.  
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§ 5º.   Conforme disposto no Decreto Estadual nº.  30.388, de 05de 

março de 2020, as forças de segurança do Estado do Rio Grande do 

Norte,  em conjunto com as autoridades municipais,  promoverão  

operações constantes com o objet ivo  de garant ir a  aplicação  das  

medidas  dispostas  neste Decreto, com a finalidade de assegurar o  

distanciamento social e co ibir aglomerações.  

§6º.  O disposto no inciso III não se aplica as at ividades internas 

dos estabelecimentos indicados,  bem como as at ividades de delivery  e  

takeaway ,  desde que so licitadas por meio de aplic at ivos,  internet  ou 

telefone, sendo vedada a disposição de mesas e bebidas alcoó licas.  

 

§7º.  O descumprimento ao disposto neste art igo sujeit ará o 

infrator, concomitantemente ao regime  sancionatório  previsto no Decreto 

Estadual nº 29.583, de 1º de abr il de 2020 e suas alterações poster iores,  

as seguint es sanções:  

 

I  -  Fechamento imediato do estabelecimento comercia l com a  

medida de interdição pelo per íodo de vigência do Decreto e dispersão do 

público que esteja em aglomeração; 

 

II  -  Apreensão dos aparelhos sonoros que eventualmente estejam 

em uso quando de aglomerações irregulares;  

 

III  - Aplicação de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) aos 

responsáveis pelo estabelecimento ou evento social que estejam 

promovendo aglomeração.  

 

Art. 3º - Os estabelecimentos comercia is deverão observar,  sob pena 

de multa e int erdição, as recomendações da autoridade sanitár ia  e,  

especialmente,  o  distanc iamento mínimo  de 1,5 m (um metro e meio)  

entre as pessoas assim como o limite máxi mo de 04 (quatro) pessoas por 

mesa, com distanciamento mínimo de 2,0m (do is metros) entre cada mesa 

do ambiente,  sem reunião de mesas.  

 

Parágrafo único:  Os responsáveis  pelos estabelecimentos 

comercia is deverão realizar o  efet ivo controle do distanciamento  entre 

seus clientes,  bem como disponibilizar álcool em gel para uso constante.   

 

Art. 4º -   Fica recomendado aos proprietár ios de comércio de ruas,  

mercadinhos,  supermercados, bancos,  casas lotér icas,  correspondentes 

bancár ios,  igrejas,  restaurantes e academias a reforçarem as medidas de 

controle sanitár io  de combate ao COVID-19; 
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Parágrafo único: No caso especifico das igrejas fica permitida a abertura dos 

estabelecimentos exclusivamente para orações e atendimentos individuais respeitadas as 

recomendações das autoridades sanitárias, especialmente o distanciamento mínimo de 

1,5 (um metro e meio) entre as pessoas, a limitação de 1 (uma) pessoa para cada 5 

(cinco) metros quadrados da área do estabelecimento e frequência não superior a 20 

(vinte) pessoas. 

 

Art. 5º -   Fica a Comissão inst ituída pelo Decreto 086/2021, de 

24/02/2021, responsável pelo acompanhamento das medidas dispostas 

neste Decreto. 

 

Art. 6º .  Fica determinada a permanência das disposições previstas 

no Decreto nº.  086/2021 de 24/02/2021.  

 

 

Art. 7º -  Este Decreto entra em vigor nesta data (06/03/2021) e a  

sua publicação  se dará pelo Diár io Ofic ial dos Municípios ,  podendo ser 

prorrogado após a reavaliação dos indicadores epidemio lógicos no 

Municíp io.  

 

 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal, em 06 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 

Prefeito Municipal 
 

 


